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Memorando n. 350/2023/SEGEP-1CSPAD, de 27 de setembro de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 061/PAD/SEDUC/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 27 de

setembro de 2023.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0042216047

Portaria nº 6570 de 28 de setembro de 2023

SEGEP-NCSR

A ASSESSORA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019,

publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Ofício 1031 (0041008456) FHEMERON-NUALM, Ofício 37320 (0041778119) SESAU-NOP, Ofício

37333 (0041779161) SESAU-NOP, Despacho (0042003561) SEGEP-NAPF, que consta no Processo n. 0052.002967/2023-

15,

R E S O L V E:

LOCALIZAR no Hospital de Campanha de Rondônia-HC/SESAU/Porto Velho, a contar de 15.9.2023, o servidor

CLÉBIO DIOGO DOS SANTOS, SIAPE n.****933, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, pertencente ao Quadro de

Pessoal do Ex-Território Federal de Rondônia/PCC-EXT, anteriormente localizado na Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON/Porto Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0042221258

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO N°630

Pregão Eletrônico nº 526/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0088.000234/2023-39

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de consumo (materiais de limpeza,

higiene, copa, cozinha e expediente) e material permanente para atender as necessidades da Contabilidade Geral do

Estado – COGES.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação, POR ITEM. (PARA TODOS OS ITENS, adota-se a exclusiva participação de

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas)

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 13.357,55

Data de Abertura: 19 de outubro de 2023 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 27 de setembro de 2023.

Izaura Taufmann Ferreira

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0041894239

Portaria nº 136 de 25 de setembro de 2023

Atualiza a tabela de preços referenciais do Caderno Técnico de

TransporteEscolar para o segundo semestre de 2023, e revoga a

Portaria nº 65 de 29 de junho de 2023, no âmbito da
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações de Rondônia

– SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO art. 13, inciso VI, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023, que dispõe sobre à

competência da Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preços para criação de cadernos técnicos que objetivem o

interesse público pertinente à composição dos preços públicos dos processos licitatórios;

CONSIDERANDO o documento CERTIDÃO N°891 (id. 0042075295), que aprova a planilha de preços atualizada (id.

0042074138);

CONSIDERANDO ajustes nos preços que compõem o cálculo do valor médio do transporte escolar para o Estado

de Rondônia, bem como a necessidade de revisão e atualização da tabela de preços referenciais do Caderno Técnico

de transporte escolar para o segundo semestre do ano de 2023, cujos cálculos encontram-se acostados no processo

administrativo id.0029.123970/2022-88;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar para publicação o id. Sei! anexado 0042074138 e Certificado id.0042075295, com atualização da

tabela de preços referenciais do Caderno Técnico de Transporte Escolar para o segundo semestre do ano de 2023.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 65 de 29 de junho de 2023 (id. 0039543024), publicada no DOE Nº 128, de 10 de

julho de 2023, p. 37.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0042088460

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 373/ 2023

Data da Homologação: 20/ 09/2023 Processo nº 0065.002154/ 2023-86

Órgão Participante: Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de colchões e cadeados, visando atender as necessidades da

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo-FEASE.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens


